				PROJETO DE LEI Nº 292/95











				DENOMINA DE RUA GERALDO CAIXETA DE 					QUEIROZ, A ATUAL RUA Z, LOCALIZADA NO 					BAIRRO  SEBASTIÃO AMORIM				








A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS DECRETA:











	Art. 1º Fica denominada de Rua Geraldo Caixeta de Queiroz , a atual Rua Z, localizada entre as quadras 47, 51, 52 e 78, setor 31, Bairro Sebastião Amorim.





	Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder ao devido emplacamento da citada via pública.





	Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.





	Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.








				Francisco Antônio Domingos


				VEREADOR








JUSTIFICATIVA:











	
